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1. Apresentação 

A Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria (FUPAI) em conjunto 

com a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), no âmbito do Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), tornam público o presente 

Edital de Chamada Pública 01/2022 para seleção de 14 indústrias de médio e grande 

portes, sendo 10 diretamente e 04 para cadastro de reserva, que utilizem sistemas 

térmicos nos respectivos processos produtivos, nas condições e exigências abaixo 

estabelecidas. 

2. Introdução 

A Lei nº 13.280, de 3 de maio de 2016, que alterou a Lei 9.991, de 24 de 

julho de 2000, com o objetivo de disciplinar a aplicação dos recursos destinados a 

programas de eficiência energética, determina que 0,1% da Receita Operacional 

Líquida das distribuidoras de energia elétrica sejam destinados ao Procel.  

O Procel, instituído pelo governo federal por meio da Portaria 

Interministerial n° 1.877 em 30 de dezembro de 1985, tem como secretaria 

executiva a Eletrobras e por objetivos promover o uso eficiente da energia elétrica, 

combater o seu desperdício e reduzir custos setoriais. 

Considerando a importância para o país da adoção de medidas efetivas de 

economia de energia elétrica e o consequente impacto positivo dessas ações na 

redução do consumo de energia elétrica e adicionais rebatimentos socioambientais, 

o 2º Plano de Aplicação de Recursos do Procel (2018 - 2019), aprovado pelo Comitê 

Gestor de Eficiência Energética (CGEE) em dezembro de 2018, incluiu o projeto de 

desenvolvimento de metodologia e realização de diagnóstico energético em 

sistemas térmicos e motrizes associados.  

Assim, em novembro de 2020, a Eletrobras lançou o Edital N° 24/2020, na 

modalidade Pregão Eletrônico e critério de julgamento Menor Preço para 

contratação desse projeto. A FUPAI foi vencedora do certame e a assinatura do 

contrato ocorreu em abril de 2021 (Contrato Nº ECE-DSS-4470/2021). 
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3. Contexto 

Estudos realizados pela Eletrobras em parceria com a CNI, em 13 setores 

industriais, apontam que cerca de 80% das oportunidades de economia de energia 

na indústria estão nos processos térmicos, sendo que as iniciativas governamentais 

para ações setoriais de eficiência energética focam majoritariamente o consumo de 

energia elétrica, fato que torna necessária o aumento da abrangência dessas ações 

para contemplar os sistemas térmicos. Destaca-se, contudo, que o maior potencial 

de conservação de energia elétrica na indústria está nos sistemas motrizes (fato que 

justifica a atuação histórica do Procel Indústria neste sistema), representando 14% 

de todo o potencial identificado pelo estudo.  

Apesar do próprio nome do Procel destacar a conservação de energia 

elétrica, pelos valores de potencial envolvidos, torna-se imperativo estruturar uma 

atividade que tenha como principal foco de atuação os processos envolvendo a 

energia térmica. Essa evolução de entendimento é fruto da aplicação de 

metodologias que conseguem identificar as ações de maior impacto, mesmo que a 

fonte primária não esteja diretamente vinculada à eletricidade. 

No Brasil, a maioria das ações em eficiência energética trata de forma 

isolada as energias elétrica e térmica. Porém, nota-se mundialmente uma tendência 

ao desenvolvimento de metodologias contemplando a análise integrada das 

diversas formas de uso de energia. Por este motivo, o projeto que foi contratado pela 

Eletrobras propõe ações de pesquisa, utilizando o conceito de exergia em 

diagnósticos energéticos. Essa abordagem vem sendo cada vez mais explorada para 

a avaliação da eficiência energética de sistemas com uso simultâneo de energia 

elétrica e térmica, análise ainda pouco explorada no Brasil. 

O desenvolvimento de uma metodologia consistente para avaliar 

energeticamente os sistemas térmicos, definidos como sendo sistemas onde 

ocorrem simultaneamente o consumo de energia térmica, necessária para prover o 

aquecimento ou resfriamento de um elemento ou substância para posterior 

transformação em um produto, e a elétrica, necessária para movimentar o elemento 

ou substância a ser transformada por meio das diversas fases do processo 
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produtivo, é de fundamental importância para a continuidade e ampliação do 

alcance dos programas de eficiência energética, notadamente no setor industrial. Os 

processos produtivos utilizados na indústria integram diversas formas de energia, 

não sendo possível dissocia-las quando da realização de um diagnóstico energético, 

o que restringiria o alcance das análises técnicas e, consequentemente, reduzindo 

ou inviabilizando os ganhos energéticos a serem obtidos. 

Neste contexto, a FUPAI e a Eletrobras, no âmbito do Procel promovem o 

lançamento desta Chamada Pública 01/22 para seleção de 14 indústrias, sendo 04 

delas para cadastro de reserva, de médio e grande portes, que utilizem sistemas 

térmicos em seus respectivos processos produtivos, para que seja aplicada, de forma 

prática, a metodologia de realização de diagnóstico energético em sistemas térmicos 

desenvolvida no projeto contratado (Contrato Nº ECE-DSS-4470/2021). 

4. Coordenação do Processo Seletivo 

Na presente Chamada Pública, a coordenação do todo o processo de seleção 

das indústrias será de responsabilidade da equipe de profissionais da FUPAI e da 

Eletrobras/Procel, que estão envolvidos no projeto.  

5. Objetivo 

O objetivo desta Chamada Pública é selecionar 10 indústrias de médio e 

grande portes, que utilizem sistemas térmicos nos respectivos processos 

produtivos, para a aplicação prática da metodologia para realização de diagnóstico 

energético. 

O processo prevê, ainda, a seleção de 4 indústrias adicionais para compor o 

cadastro de reserva. 

6. Participantes elegíveis (pessoas jurídicas) 

São participantes elegíveis desta Chamada Pública qualquer indústria 

legalmente estabelecida no País, pessoas jurídicas que estejam preferencialmente 

localizadas nas capitais ou em regiões metropolitanas, e que atendam às exigências 

deste Edital. 
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Poderão ser beneficiados com recursos disponíveis na Chamada Pública em 

pauta todos os consumidores industriais interessados na realização de diagnóstico 

energético em seus equipamentos, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

Para participar, a indústria deverá enviar um Formulário de Inscrição, 

conforme Anexo A deste edital para o e-mail: compras@fupai.com.br. 

Visando resguardar a saúde dos profissionais envolvidos na execução dos 

diagnósticos energéticos, todas as dez indústrias selecionadas e as quatro indústrias 

adicionais deverão apresentar documentação com os protocolos específicos contra 

a Covid-19 em seu ambiente de trabalho. Esses protocolos devem estar alinhados 

com as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e protocolos 

estabelecidos para a comunidade no qual estão inseridas. 

7. Recursos Disponíveis 

Os recursos financeiros destinados à realização dos diagnósticos 

energéticos nas indústrias selecionadas por meio desta Chamada Pública ocorrerão 

de forma indireta, como contrapartida da FUPAI. Tais diagnósticos ocorrerão, 

portanto, sem custos para as indústrias.  

8. Regras quanto à alocação dos recursos 

As indústrias selecionadas disponibilizarão seus equipamentos 

previamente definidos para a realização dos diagnósticos energéticos, devendo 

disponibilizar os dados de operação e produção que permitam as análises 

energéticas e exergéticas para esses equipamentos. 

Como contrapartida, receberão um relatório com o respectivo diagnóstico 

energético e exergético. Poderão também indicar dois profissionais do seu quadro 

efetivo para participar do treinamento em análise de desempenho energético e 

exergético que será realizado na modalidade EAD, com previsão de 20 horas de 

duração. Para este treinamento, os profissionais das indústrias selecionadas para o 

cadastro de reserva também poderão participar. 

mailto:compras@fupai.com.br
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9. Regras para definição de Coordenadores Técnicos locais 

Os profissionais indicados no Formulário de Inscrição pelas indústrias 

selecionadas nesta Chamada Pública serão designados como os respectivos 

coordenadores técnicos locais. Para isso, deverão ter formação técnica compatível e 

conhecimentos básicos de eficiência energética no setor industrial, uma vez que 

participarão dos serviços de execução do diagnóstico energético in loco e do 

treinamento que será disponibilizado. 

10. Limites do projeto 

O projeto pretende realizar diagnósticos energéticos em, pelo menos, um 

equipamento de cada indústria. Os equipamentos a serem analisados serão 

definidos, de forma conjunta, entre a indústria, a FUPAI e a Eletrobras, levando-se 

em consideração os interesses do projeto como um todo. 

11. Fases da Chamada Pública 

A Chamada Pública 01/2022 está dividida em duas fases principais: 

1°) Processo de análise e seleção das indústrias; 

2°) Aplicação da metodologia desenvolvida no equipamento das indústrias 

selecionadas. 

12. Cronograma da Chamada Pública 

Neste item estão descritas, em ordem cronológica, todas as etapas e datas 

pertinentes ao processo desta Chamada Pública: 

Fase Etapa Descrição 
Dias após a 

publicação do edital 

1ª 

A Abertura da Chamada Pública 01/2022 - 

B 
Prazo limite para entrega do Formulário 
de Inscrição (Anexo A) 

21 

C Avaliação dos Formulários de Inscrição 28 

D 
Divulgação do resultado final da 
Chamada Pública 01/2022 

28 
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E 
Prazo limite para interposição de 
recursos administrativos 

35 

F 

Divulgação do resultado dos recursos 
interpostos e da lista de classificação 
final das indústrias que estão aptas para 
prosseguir para a 2ª fase 

42 

2ª 

G Assinatura do Acordo de Intenções 49 

H 
Definição dos equipamentos e 
cronograma dos diagnósticos 
energéticos nas indústrias 

56 

I 
Realização de treinamento para os 
profissionais das indústrias 
selecionadas 

57 a 90 

J 
Realização dos diagnósticos energéticos 
nas indústrias selecionadas 

91 a 275 

K 
Envio do Relatório Final dos 
diagnósticos energéticos realizados nas 
indústrias selecionadas 

121 a 305 

 

Os prazos previstos acima podem ser alterados, caso ocorram eventos de 

força maior. 

13. Aprovação final das indústrias selecionadas 

Após o recebimento dos Formulários de Inscrição das indústrias, a FUPAI 

será responsável pela avaliação dos mesmos. Os principais critérios a serem 

considerados para a aprovação final são: 

1. Quantidade de equipamentos disponíveis para a realização do 

diagnóstico energético; 

2. Quantidade de profissionais capacitados em energia (como 

engenheiros mecânicos, eletricistas, de energia e químicos), bem 

como técnicos mecânicos e eletricistas); 

3. Quantidade de profissionais capacitados em energia disponíveis 

para o acompanhamento dos diagnósticos energéticos; 

4. Demanda contratada; 
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5. Disponibilidade de dados de produção e consumo energético para 

levantamento da linha de base, preservado o sigilo das informações; 

6. Existência de Comissão Interna de Conservação de Energia (CICE) 

ou assemelhada; 

7. Quantidade de funcionários da indústria; 

8. Anos de operação da indústria. 

Vale ressaltar que os equipamentos devem estar disponíveis, em operação, 

para que sejam levantados os dados necessários para a aplicação da metodologia de 

análise energética. Após o recebimento do Formulários de Inscrição, a equipe da 

FUPAI poderá confirmar, via contato telefônico ou e-mail, as respectivas 

disponibilidades, podendo eventualmente solicitar informações adicionais acerca 

dos equipamentos. 

Com relação aos equipamentos, especificamente, são de interesse para 

modelagem e aplicação da metodologia: 

1. Fornos de indução; 

2. Fornos a arco; 

3. Fornos de redução; 

4. Altos-fornos; 

5. Secadores e estufas; 

6. Grupo gerador sem recuperação de calor; 

7. Grupo gerador com recuperação de calor; 

8. Caldeira flamotubular até 12 bar; 

9. Caldeira com pressão acima de 21 bar;  

10. Sistemas de distribuição de vapor 

11. Caldeira de sistema de cogeração; 

12. Trocadores de calor; 

13. Sistema frigorífico por compressão; e 

14. Sistema frigorífico por absorção. 

Para cada resposta aos critérios elencados neste item, será associada uma 

pontuação, conforme apresentado na Tabela 2.2. 
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Tabela 13.1. Critérios de pontuação do processo de seleção da Chamada Pública 
01/22. 

Nº Critério Resposta Pontuação 

1 
Quantidade de equipamentos disponíveis para a 
realização dos diagnósticos energéticos 

1 a 2 1 

3 a 5 2 

Mais que 5 3 

2 

Quantidade de profissionais capacitados em 
energia (como engenheiros mecânicos, eletricistas, 
de energia e químicos, bem como técnicos 
mecânicos e eletricistas) 

Nenhum 0 

1 a 2 2 

Mais que 3 3 

3 
Quantidade de profissionais capacitados em 
energia disponíveis para o acompanhamento dos 
diagnósticos energéticos 

Nenhum 0 

1 a 2 2 

3 a 5 3 

Mais que 5 4 

4 Demanda contratada (kW) 

0 a 500 1 

501 a 2.000 2 

Maior que 
2.000 

3 

5 

Disponibilidade de dados de produção e consumo 
energético para levantamento da linha de base 
(condição de referência na operação do 
equipamento) 

Não 0 

Sim 3 

6 
Existência de Comissão Interna de Conservação de 
Energia (CICE) ou assemelhada 

Não 0 

Sim 3 

7 Quantidade de funcionários da indústria 

1 a 50 1 

51 a 100 2 

Mais que 100 3 

8 Anos de operação da indústria 

1 a 5 1 

6 a 20 2 

Mais que 20 3 

 

Caso haja empate, o desempate se dará pela maior pontuação segundo a 

ordem dos critérios 1, 5, 3, 6, 8 e 4, tanto para as empresas classificadas diretamente 

quanto para aquelas que irão compor o cadastro de reserva. 

A FUPAI e a Eletrobras/Procel aprovarão, inicialmente, dez indústrias de 

médio e grande porte, que obtiveram maior pontuação e que utilizem sistemas 
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térmicos nos respectivos processos produtivos. Também será construído um 

cadastro de reserva, composto de mais quatro indústrias previamente selecionadas 

e aprovadas.  

14. Divulgação dos Resultados 

Após a aprovação do processo de seleção das 14 indústrias (10 diretamente 

selecionadas e 04 para o cadastro de reserva), a FUPAI divulgará os resultados por 

meio de comunicado, via e-mail, a todas as indústrias que enviaram o Formulário de 

Inscrição, tendo sido aprovadas ou não. 

15. Recursos Administrativos 

Eventuais recursos administrativos da primeira fase poderão ser 

interpostos pelas indústrias não selecionadas, conforme cronograma estabelecido 

nesta Chamada Pública. Tais recursos deverão ser elaborados de acordo com o 

modelo e as orientações disponibilizados no Anexo B deste Edital. Deverão, ainda, 

ser encaminhados, obedecendo à data definida no cronograma, para o e-mail: 

compras@fupai.com.br. 

Após o recebimento dos recursos, a FUPAI e a Eletrobras/Procel terão 5 

dias úteis para análise dos mesmos. 

A divulgação do resultado dos recursos interpostos da primeira fase 

obedecerá ao cronograma estabelecido nesta chamada pública e a FUPAI divulgará 

os respectivos resultados por meio de comunicado, via e-mail, aos interessados.  

16. Prazo de Execução 

O prazo de execução para a realização das etapas será de 12 meses. 

17. Medição e Verificação dos Resultados 

Conforme já comentado, será realizado um diagnóstico energético em um 

equipamento de cada uma das 10 indústrias selecionadas no Processo Seletivo da 

Chamada Pública 01/22, totalizando 10 diagnósticos energéticos, por meio da 

aplicação da metodologia desenvolvida no projeto.  

mailto:compras@fupai.com.br
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Os diagnósticos energéticos deverão verificar as condições operativas dos 

equipamentos selecionados nas plantas industriais, bem como o consumo 

energético vinculado à produção, os valores dos parâmetros de controle desses 

equipamentos, que permitam o estabelecimento de uma linha de base1 referente ao 

consumo energético verificado por ocasião do diagnóstico energético, e a 

proposição de ações com o objetivo de aumentar a eficiência dos equipamentos e 

sistemas térmicos. Serão utilizadas, nesse sentido, simulações computacionais 

aplicando a metodologia desenvolvida para avaliar o desempenho dos 

equipamentos. 

18. Marketing e Divulgação 

As ações de marketing associadas a esse projeto poderão divulgar as 

análises efetuadas e as ações eventualmente executadas após a realização dos 

diagnósticos energéticos nas indústrias selecionadas, buscando disseminar o 

potencial de redução de perdas energéticas e as práticas voltadas à eficiência 

energética, inclusive promovendo a mudança de comportamento do consumidor. 

19. Documentos para Habilitação 

Paras as indústrias selecionadas serão exigidos os seguintes documentos, 

para fins de habilitação: 

 Cópia do cartão de identificação do “Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ”. 

20. Documentos auxiliares para realização das Propostas 

No que se refere à participação das indústrias no presente processo 

seletivo, não está previsto o envio de propostas, mas apenas do Formulário de 

Inscrição, conforme Anexo A. 

                                                        
1 Entende-se como linha de base como sendo uma equação matemática que represente o consumo 
energético de determinado sistemas/processo em função de variáveis independentes, que explicam 
ou ajudam a explicar o consumo de energia.  
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21. Assinatura do Acordo de Intenções 

Após a seleção das indústrias, a FUPAI enviará, via e-mail, o Acordo de 

Intenções, conforme minuta constante no Anexo C, para assinatura. Isso autorizará 

o início do serviço de diagnóstico energéticos em sistemas térmicos. 

22. Liberação dos recursos para a realização dos diagnósticos 

energéticos 

Conforme já comentado, não serão disponibilizados recursos para a 

realização dos diagnósticos energéticos, mas, como contrapartida, as indústrias 

receberão um relatório com o respectivo diagnóstico energético e exergético. 

Poderão também indicar dois profissionais do seu quadro efetivo para participar do 

treinamento em análise de desempenho energético e exergético que será realizado 

na modalidade EAD, com previsão de 20 horas de duração. Para este treinamento, 

os profissionais das indústrias selecionadas para o cadastro de reserva também 

poderão participar. 

23. Informações Relevantes 

No caso de descumprimento de qualquer regra estabelecida por este Edital, 

apurado por meio de procedimento no qual será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a indústria será automaticamente desclassificada. 

24. Esclarecimentos e/ou Informações Adicionais 

Toda e qualquer solicitação de esclarecimentos e/ou informações 

adicionais, à Coordenação do Processo Seletivo, referentes a esta Chamada Pública, 

deverá ser formulada por escrito, com identificação, e encaminhada para o endereço 

eletrônico compras@fupai.com.br.  

A Coordenação do Processo Seletivo não atenderá solicitações de 

esclarecimentos e/ou informações adicionais que não estejam em conformidade 

com o estabelecido neste item.  

mailto:compras@fupai.com.br
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Esclarecimentos e/ou informações adicionais serão divulgados por meio do 

endereço eletrônico compras@fupai.com.br, ou poderão ser obtidos diretamente no 

endereço https://www.fupai.com.br/. 

25. Revogação ou Anulação da Chamada Pública 

A qualquer tempo a presente Chamada Pública poderá ser revogada ou 

anulada, no todo ou em parte, por motivo de interesse público, conveniência, 

oportunidade ou, ainda, por exigência legal, sem que isso implique direito à 

indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

26. Considerações Finais 

A mera submissão do Formulário de Inscrição à Coordenação do Processo 

Seletivo não gerará quaisquer direitos relativos à aceitação ou não da mesma, pois 

caberá exclusivamente à Coordenação do Processo Seletivo decidir se a indústria é 

compatível com os critérios estabelecidos no presente Edital. 

As indústrias serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 

 Anexo A - Modelo de Formulário de Inscrição; 

 Anexo B - Modelo para interposição de recursos administrativos – 1ª 

fase; 

 Anexo C – Minuta do Acordo de Intenções. 

  

mailto:compras@fupai.com.br
https://www.fupai.com.br/
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27. Anexos 

27.1 Anexo A – Modelo de Formulário de Inscrição 

 

Local e data  

 

À  

Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria 

Comissão Julgadora da Chamada Pública 01/2022 

Rua Dr. Xavier Lisboa, 27 - Centro, Itajubá - MG, 37501-042 

 

Ref.: Chamada Pública 01/2022 

 

Encaminhamos nosso Formulário de Inscrição para sua avaliação, 

informando que estamos cientes e de acordo com as regras constantes da presente 

Chamada Pública. 

Declaramos que os profissionais aqui indicados dispõem de plena 

capacidade de acompanhar o projeto, visando o cumprimento das metas propostas.  

Atestamos a veracidade das informações constantes aqui apresentadas e 

reiteramos nosso interesse em participar do processo de seleção.  

Apresentamos abaixo os dados referentes à indústria:  

 Razão Social: 

 CNPJ:  

 Endereço completo (Rua/Av., Número, Bairro, Cidade, Estado, CEP):  

 Telefone:  

 E-mail para contato: 

 Enquadramento tarifário: 

 Demanda contratada junto à Concessionária: 
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Apresentamos abaixo os dados referentes aos profissionais: 

 Profissional 1: 

 Nome completo: 

 CPF:  

 Cargo: 

 E-mail: 

 Telefone: 

 Profissional 2: 

 Nome: 

 CPF: 

 Cargo: 

 E-mail: 

 Telefone: 

Aproveitamos, ainda, para comunicar que temos disponíveis para o estudo 

os seguintes equipamentos instalados em operação em nossa indústria:   

(   ) Fornos de indução 

(   ) Fornos a arco 

(   ) Fornos de redução 

(   ) Altos-fornos 

(   ) Secadores e estufas 

(   ) Grupo gerador sem recuperação de calor 

(   ) Grupo gerador com recuperação de calor 

(   ) Caldeira flamotubular até 12 bar 

(   ) Caldeira com pressão acima de 21 bar 

(   ) Sistemas de distribuição de vapor 

(   ) Caldeira de sistema de cogeração 

(   ) Trocadores de calor 

(   ) Sistema frigorífico por compressão 

(   ) Sistema frigorífico por absorção   



Contrato PROCEL/FUPAI No ECE-DSS-4470/2021 
Produto 4. Realização de Chamada Pública para seleção de indústrias para projetos de 

eficiência energética em sistemas térmicos 

 

18 
  

Classificação: Interna 

27.2 Anexo B – Modelo para interposição de recursos administrativos – 1ª fase 

 

Chamada Pública 01/22 

Interposição de Recursos – 1ª FASE 

 

Conforme consta no presente Edital, eventuais recursos administrativos poderão 

ser interpostos, na 1ª fase da Chamada Pública, pela indústria.  

Os recursos deverão ser encaminhados até a data definida no cronograma da 

Chamada Pública, utilizando o seguinte formulário: 

 
Chamada Pública 01/22 

Formulário de Interposição de Recurso – 1ª FASE 

Dados do Proponente: 

(informar o nome completo da indústria e CNPJ) 

Nome do profissional responsável: 

(informar nome completo e CPF do responsável que elaborou o recurso) 

Fundamentação do Recurso: 

(detalhar os argumentos do recurso administrativo) 

Local e Data: 

(o documento deverá ser datado) 

Assinatura: 

(o documento deverá ser assinado, 
digitalizado e encaminhado) 

 

Na hipótese de haver documentos complementares, estes deverão ser anexados 

junto ao formulário de interposição de recurso. O recurso deverá estar datado e 

devidamente assinado.  Não serão objeto de avaliação formulários de recursos sem 

data e/ou não assinados.  

A divulgação do resultado dos recursos interpostos ocorrerá conforme cronograma 

informado no Edital. 
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27.3 Anexo C – Minuta do Acordo de Intenções 

 

ACORDO DE INTENÇÕES E AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇO 

DE DIAGNÓSTICO ENERGÉTICOS EM SISTEMAS TÉRMICOS 

 

Pelo presente instrumento particular celebrado entre as partes, doravante 

denominadas, em conjunto Partes ou, isoladamente, Parte, a saber: 

 

(i) Fundação de Pesquisa e Assessoramento à Indústria, com sede à Rua 

Xavier Lisboa, nº 27 – Centro, CEP: 37.501-042, Itajubá – MG, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º 18.025.536/0001-27, neste ato representada conforme 

seu Estatuto, doravante denominada “FUPAI”; e,  

 

de outro lado,  

 

(ii) (Nome da indústria), com sede à (Endereço completo da indústria), inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º (CNPJ da indústria), neste ato representada conforme 

seu contrato social, doravante denominada “INDÚSTRIA”; 

 

Considerando que a FUPAI deseja desenvolver para a INDÚSTRIA os serviços de 

diagnóstico energéticos em sistemas térmicos; 

 

Considerando que a INDÚSTRIA tem interesse na realização de estudo de eficiência 

energética nas suas instalações, e que para tanto autoriza neste ato a FUPAI a 

realizar o diagnóstico energéticos em sistemas térmicos 
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As partes supra identificadas resolvem pactuar a presente Acordo de Intenções, 

mediante as cláusulas e condições adiante expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Intenções tem por objeto formalizar o interesse das Partes em 

conjugarem esforços no sentido de realizar diagnósticos energéticos em sistemas 

térmicos, aplicando a metodologia proposta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DAS PARTES 

Constituem atribuições dos Partes, no âmbito deste Acordo: 

I. Designar responsável, no âmbito organizacional de cada Parte, visando a 

facilitar a coordenação e a execução das atividades, objetivando dirimir 

eventuais dúvidas ou prestar informações relevantes ao fiel cumprimento 

da finalidade do presente Acordo; 

II. Levar, imediatamente, ao conhecimento da respectivo Parte, ato ou 

ocorrência que interfiram no andamento das atividades decorrentes deste 

Acordo, para adoção de medidas cabíveis; 

III. Fornecer as informações e orientações necessárias ao melhor 

desenvolvimento e ao fiel cumprimento deste Acordo, como a 

disponibilização de dados de produção e de consumo de energia para os 

equipamentos selecionados a serem analisados, e à formalização de 

demais instrumentos necessários à execução das intenções aqui 

pactuadas, caso necessário. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE IMPLEMENTAÇÃO 

A implementação das condições específicas para o atendimento dos objetivos deste 

Acordo será realizada mediante prévia e oportuna formalização de instrumentos 

específicos, devidamente acompanhados dos competentes planos de trabalho, com 

a descrição de ações, prazos de execução e responsabilidades. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

O presente Protocolo de Intenções é celebrado a título gratuito, não implicando 

compromissos financeiros ou transferência de recursos entre as Partes e não gera 

direito a indenizações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo 

de 01 (um) ano, podendo ser denunciado a qualquer tempo pelas Partes, de forma 

isolada ou conjunta, mediante notificação por escrito com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias, sem prejuízo das obrigações e atribuições previstas em lei. 

 

Subcláusula Primeira - O presente instrumento poderá ser prorrogado, por acordo 

entre as partes, mediante a celebração do competente Termo Aditivo. 

 

Subcláusula Segunda - A eventual denúncia deste Acordo não prejudicará a execução 

dos serviços que tenham sido acordados mediante instrumento próprio, devendo 

ser desenvolvidas normalmente, até o final, as atividades já iniciadas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

As adições ou alterações em qualquer cláusula, para modificar total ou parcialmente 

este Acordo de Intenções mediante consentimento mútuo, serão formalizadas 

através de Termo Aditivo, que passará a integrá-lo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO 

Para supervisionar e coordenar a execução do objeto do Acordo, pela FUPAI e pela 

INDÚSTRIA, ficam designados os gestores, conforme identificação nesta cláusula, 
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aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem na sua execução e de tudo 

darão ciência às respectivas partes. 

 

Subcláusula Primeira - Pela FUPAI fica designado o Sr. Luiz Augusto Horta Nogueira, 

telefone de contato (35) 99986-1974 e endereço eletrônico lahortanog@gmail.com.  

Pela INDÚSTRIA fica designado o Sr. (nome, telefone de contato, endereço 

eletrônico). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Itajubá/MG, como único competente para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes deste, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

E assim estando justas e acordadas, as Partes, por seus representantes legais, 

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma e para um 

só efeito, para publicação e execução, juntamente com as testemunhas que 

igualmente o subscrevem. 

 

Itajubá/MG, ___ de julho de 2022. 

 

 

_______________________________________   _______________________________________ 

FUPAI       INDÚSTRIA 

 

Testemunhas: 

 

_______________________________________   _______________________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:       CPF:  

mailto:lahortanog@gmail.com

